
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

DECRETO Nº 19.008, DE 08 DE JANEIRO DE 2.003 
 

 

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 

06.658-5/01,-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

D E C R E T A: 
 

 

Art. 1º - Fica licenciada a trilha M3, que passa a integrar os Anexos I e II 

do Decreto n° 18.179, de 19 de março de 2001. 

 

 

Art. 2° - Somente poderão conduzir passeios ou visitas na trilha de que 

trata o art. 1°, os monitores credenciados pela Prefeitura do Município de Jundiaí. 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

MIGUEL HADDAD 

Prefeito Municipal 
 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Secretaria Municipal de Negócios 

Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiai, aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e 

três. 

 

 
 

MARIA APARECIDA RODRIGUES MAZZOLA 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 


